


PREFEITURA DE MARACANAÚ

LEI N° 1.222, DE 27 DE JUNHO DE 2007.

Denomina de Swell Angelin 
Cavalcante Alves a Unidade Básica de 
Saúde do Jaçanaú e adota outras 
providências.

Faço saber que a Câmara Municipal de Maracanaú aprovou e eu, Prefeito de 
M aracanaú, sanciono a seguinte Lei:

Art. Io - Fica denominado Centro de Saúde Sw ell A ngelin  Cavalcante A lves  a 
Unidade Básica de Saúde localizado no bairro Jaçanaú.

Art. 2o - O Poder Público instalará em data previamente acordada a placa indicativa.

lata àjz sua p u b licaçãp ^revogadas asArt. 3o - Esta Lei entra em vigor 
disposições em contrário.

PAÇO QUATRO DE JULHO D 
DE JUNHO DE 2007.
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Originária do Projeto de Lei n.° 
030/2007 -  De autoria do
Vereador Lucinildo Frota Brito.

Rua 01, n° 652, Palácio do Jenipapeiro - Conjunto Novo Maracanaú 
Maracanaú-CE, CEP 61905 - 430



AUTÓGRAFO N° 048/2007

Denomina de Swell Angelin Cavai- 
canto Alves a Unidade Básica de 
Saude do Jaçanaíi e adota outras 
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MAKACANAU DECRETA:

Art. Io - °. Fica denominado Centro de Saúde Swell Angelin Cavalcante 
Alves" sí Unidade Básica de Saúde localizado no bairro Jàçariaú.isi<

Art. 2o - O Poder Público instalará em data prcviaineute acordada a  placa 
indicativa.
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Art. 3o - Esta Lei entra em vigjor na data de súa public ação, revogadas as
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Originário do Projeto de Lei n.° 030/07 — Re autorM do Vereador Lucinildo Frota Hrito.

Av. Estruturante Oeste, S/N  - Parque Antônio Justa CEP: 61 905- 990 - Maracanaú - Ceará
Telefones: (85)3371-1049 I 3371-1463


